
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
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L I V R O  DE C O N T R A T O S

D E C R E T O  NB 2.564

dispOe sobre abertura de créIdito adicional. ESPE-
CIAL.

O Senhor CARLOS EUGÊNIO P1ARCONDES, Prefeito Muni- 
cipal de Lorenat usando das atribuições que lhe são conferi­
das por Leiy

D E C  R E TA :

Artigo IB - De conformidade com o artigo 2B, da Lei nO 1,737, 
de 03 de março de 1988, fica aberto no Oepartameji 
to de Finanças, Setor de Contabilidade, un crédi­
to adicional, especial, na importância de CzS 
2.400.000,00 (Dois milhões e quatrocentos mil crjj 
zados), destinados a atender a criação de 60(ses- 
senta) bolsas de estudos para alunos da Facuidade 
de Engenharia Química de Lorena:
EXECUTIVO
Dependências do Executivo 
DESPESAS CORRENTES 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
Transferencias a Pessoas
Apoio Financeiro a estudantes ‘fczt 2.400,000,00 

FUNÇSO; 08 - EDUCAÇÍO E CULTURA 
PROGRAMA: 47 - Assistência a Educandos 
SUB-PROGRAMA: 235 - Bolsas de Estudos 
ATIVIDADE: 2.50 - Ajuda Financeira a Estudantes
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2.1
3000
3200
3250
3254

Artigo 2Q - 0 credito de que trata o artigo anterior sera co­
berto com a anulação parcial da seguinte dotação ' 
orçamentária:
EXECUTIVO
Dependências do Executivo
Reserva de Contingência CzS 2.400.000,00
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2 . 1
9000
F.P. 99999999 - Reserva de Contingência
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(CONTINUAÇÍTO do decreto no 2.564/88)

Artigo 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia três de 
março de mil novecentos e oitenta e oito, revogan 
do as disposições em contrário.
P.PI de Lorena, 28 de março de 1988.

UGÉNIO riARCONDES

Registrado no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Admini^stração desta Prefeitura fluni 
cipal e publicado no Paço Municipal em 28 de março de 1988.
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MARIA ANTONIA PEREIRA

= Encarregada do Setor de Serviços Gerais *


